
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1.0. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Contratação de 
empresa do ramo de engenharia especializada em mão de obra para reforma do Ginásio 
Experimental Municipal Severino Pereira da Silva no município de Taquaritinga do Norte 
- PE. 

1.2. A contratação do fornecimento, objeto deste termo de referência, deverá considerar 
os seguintes normativos: Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
2.0. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. A intervenção compreenderá todas as etapas necessárias para a recuperação, 
adequação e melhoria da infraestrutura física da unidade escolar, incluindo serviços de 
retelhamento da cobertura, pintura, retirada e instalação de janelas, grades e portão 
externos, bem como demais serviços correlatos, conforme as especificações técnicas 
fornecidas pela CONTRATANTE e em conformidade com as normas técnicas vigentes 
aplicáveis à construção civil. 

2.2. O objetivo da reforma é proporcionar condições adequadas de funcionamento da 
escola, assegurando a segurança, acessibilidade, salubridade e conforto aos alunos, 
professores, servidores e demais usuários, além de contribuir para a melhoria do 
ambiente educacional e a valorização do patrimônio público municipal. 
 
3.0. DOS SERVIÇOS 

3.1. As planilhas com o detalhamento dos custos, constam no Projeto Básico. 
 
4.0. DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 

4.1. Os serviços objeto desta licitação, deverão ser executados de acordo com as 
solicitações da Secretaria de Obras e Urbanismo, no local indicado pelo fiscal, dentro 
dos limites do Município de Taquaritinga do Norte - PE. 

4.2. Os serviços deverão ser executados no prazo máximo de 01 (um) mês, conforme 
Cronograma Físico e Financeiro, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas, 
mediante autorização contida nas respectivas Notas de Empenho. 

4.3. O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação, está abaixo indicado: 

4.3.1. A vigência da presente contratação será determinada: 60 (sessenta) dias, 
considerada da data de assinatura do respectivo Contrato; podendo ser 
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei Federal nº 
14.133/21. 

4.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos/refeitos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da 
CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 



 

 
5.0. DA CLASSIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

5.1. Trata-se de serviço comum a ser contratado. 

5.2. A prestação dos serviços será selecionada por meio da realização de procedimento 
de LICITAÇÃO, nos moldes de Processo de Contratação Direta, com fundamento da 
hipótese do Art. 75, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
6.0. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

6.1. Com a contratação de empresa do ramo de engenharia especializada em mão de 
obra para reforma do Ginásio Experimental Municipal Severino Pereira da Silva no 
município de Taquaritinga do Norte - PE, diversas soluções concretas serão 
implementadas, promovendo melhorias significativas na infraestrutura e na qualidade 
dos serviços públicos. 

6.2. A primeira delas será a requalificação dos espaços físicos, com a recuperação de 
áreas danificadas, substituição de materiais comprometidos e modernização dos 
ambientes, garantindo maior funcionalidade e conforto para servidores e cidadãos. A 
atuação técnica da empresa permitirá a correção de falhas estruturais, a adequação das 
instalações elétricas e hidráulicas às normas vigentes, além da implementação de 
medidas de acessibilidade, tornando o prédio mais inclusivo e seguro. 

6.3. A reforma também contemplará melhorias na climatização, iluminação e 
organização dos setores administrativos, otimizando o atendimento ao público e a rotina 
de trabalho dos funcionários. 

6.4. Com isso, a Escola passará a contar com um ambiente mais eficiente, acolhedor e 
representativo da gestão municipal, fortalecendo o vínculo entre o poder público e a 
comunidade local, e contribuindo diretamente para o desenvolvimento urbano e social. 
 
7.0. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Para que o município de Taquaritinga do Norte – PE possa efetivar a contratação 
de empresa do ramo de engenharia especializada em mão de obra para reforma do 
Ginásio Experimental Municipal Severino Pereira da Silva no município de Taquaritinga 
do Norte - PE, é necessário observar uma série de requisitos técnicos, legais e 
administrativos que assegurem a idoneidade, a capacidade e a especialização da 
contratada. 

7.2. A empresa deverá comprovar experiência comprovada na execução de obras 
similares, apresentando atestados de capacidade técnica emitidos por entes públicos 
ou privados que evidenciem sua atuação em reformas prediais de porte equivalente. 
Além disso, será exigida a regularidade fiscal e trabalhista, mediante apresentação de 
certidões negativas atualizadas, garantindo que a empresa esteja em conformidade com 
as obrigações legais. Outro requisito fundamental é a habilitação jurídica, com 
documentação que comprove a constituição legal da empresa e sua autorização para 
atuar no ramo da construção civil. 



 

7.3. A qualificação técnica dos profissionais envolvidos também será considerada, 
exigindo-se registros em conselhos de classe e comprovação de formação adequada. 
O município deverá ainda observar os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência, assegurando que o processo de contratação seja 
transparente, competitivo e pautado na seleção da proposta mais vantajosa para o 
interesse público. 

7.4. Dessa forma, será possível garantir que a reforma seja conduzida com excelência, 
segurança e responsabilidade, promovendo os benefícios esperados para a 
comunidade local. 
 
8.0. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1. Quando a obra contratada for concluída, caberá à Contratada apresentar 
comunicação escrita informando o fato à fiscalização da Contratante, a qual competirá, 
no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos serviços executados, para fins de 
recebimento provisório. 

8.1.1. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à 
conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções 
exigíveis. 

8.2. A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras 
executadas, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos 
profissionais encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a adequação dos 
serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 
necessários. 

8.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando 
as eventuais pendências verificadas. 

8.2.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de 
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir 
a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

8.3. O Termo de Recebimento Definitivo da obra contratada será lavrado em até 90 
(noventa) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou 
comissão designada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente 
atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às pendências observadas e 
somente após solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de 
pagamento a operários ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços 
empregados na execução do contrato. 

8.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser 
procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja 
comunicado à Contratante nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão do prazo. 



 

8.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a Contratada, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas 
em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

 
9.0. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 

9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 
do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

9.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei Federal nº 14.133, de 2021, Art. 117, 
caput). 

9.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, Art. 22, inciso 
VI); 

9.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a 
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. (Lei Federal nº 14.133, de 2021, Art. 117, § 1º, e Decreto nº 11.246, 
de 2022, Art. 22, inciso II); 

9.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 
determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, Art. 22, inciso 
III); 

9.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo 
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem 



 

sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for 
o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, Art. 22, inciso IV); 

9.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 
nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato 
imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, Art. 22, inciso 
V); 

9.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 
renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, Art. 22, 
inciso VII). 

9.7.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, Art. 21, inciso 
II). 

9.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, incisos I e II, do 
Decreto nº 11.246, de 2022). 

9.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, Art. 23, 
inciso IV). 

9.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento 
da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, Art. 21, inciso IV). 

9.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, Art. 
21, inciso III). 

9.9.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento 
de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 
atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, Art. 21, 
inciso VIII). 



 

9.9.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzido pela comissão de que trata o Art. 158, da Lei Federal nº 14.133, de 
2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, Art. 21, inciso X). 

9.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 
renovação ou prorrogação contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, Art. 22, inciso VII). 

9.11. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 
11.246, de 2022, Art. 21, inciso VI). 

9.12. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

9.13. A contratada deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço 
para representá-lo na execução do contrato. 

9.13.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 
recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo 
a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

 
10.0. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

10.1. A avaliação da execução do objeto utilizará da Planilha de Medição e Cronograma 
Físico-Financeiro. 

10.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 
irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate 
que a Contratada: 

10.1.1.1. Não produzir os resultados acordados; 

10.1.1.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 
exigida as atividades contratadas; ou 

10.1.1.3. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a 
execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior 
à demandada. 

10.2. A utilização da Planilha de Medição não impede a aplicação concomitante de 
outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços. 

10.3. Do recebimento: 

10.3.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, na data de realização da 
última medição, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos 
detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico 



 

e administrativo. (Art. 140, inciso I, letra “a”, da Lei Federal nº 14.133/21 e Art. 
22, inciso X c/c Art. 23, inciso X do Decreto nº 11.246, de 2022). 

10.3.1.1. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório 
do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o 
cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, inciso X, Decreto 
nº 11.246, de 2022). 

10.3.1.2. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento 
provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove 
o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, inciso 
X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

10.3.2. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento 
provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo. 

10.3.3. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 
faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da 
execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos 
à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

10.3.3.1. A Contratada fica obrigado a reparar, corrigir, remover, 
reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar 
a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório. 

10.3.3.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única 
medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
(Art. 119 c/c Art. 140 da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

10.3.3.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, 
à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e 
Instruções exigíveis. 

10.3.3.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Projeto 
Básico e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

10.3.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo 
Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das 
ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 



 

10.3.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 90 (noventa) 
dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada 
pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do 
serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os 
seguintes procedimentos: 

10.3.5.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento 
de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 
conforme regulamento (Art. 21, inciso VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

10.3.5.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação 
apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam 
a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 
correções; 

10.3.5.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento 
definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e 
documentações apresentadas; e 

10.3.5.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, 
com o valor exato dimensionado pela fiscalização. 

10.3.5.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão. 

10.3.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do Art. 143, da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no 
que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 

10.3.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, 
pela contratada, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no 
instrumento de cobrança. 

10.3.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade 
civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato. 

10.4. Liquidação: 

10.4.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá 
o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, 
prorrogáveis por igual período, nos termos do Art. 7º, § 2º da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 77/2022. 



 

10.4.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, 
mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações 
decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do Art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

10.4.2. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal 
ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

10.4.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a contratada 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 
da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

10.4.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no Art. 68, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

10.4.5. A Administração deverá realizar consulta para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, 
bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

10.4.6. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

10.4.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 
improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos. 



 

10.4.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada a contratada a ampla defesa. 

10.4.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada 
não regularize sua situação fiscal. 

10.5. Prazo de pagamento: 

10.5.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 20 (vinte) dias úteis, 
contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos 
termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

10.5.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos a contratada 
serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento 
até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de 
correção monetária. 

10.6. Forma de pagamento: 

10.6.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pela contratada. 

10.6.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 
a ordem bancária para pagamento. 

10.6.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

10.6.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na 
planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do 
pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

10.6.4. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

 
11.0. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

11.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 

11.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento 
de LICITAÇÃO, nos moldes de Processo de Contratação Direta, com 
fundamento da hipótese do Art. 75, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21, com 
adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

11.2. Participação de Consórcio: 



 

11.2.1. É vedada a participação de pessoas jurídicas reunidas em consórcio. 
Como instrumento de atuação empresarial, o consórcio pode conduzir a 
resultados indesejáveis. A formação de consórcios acarreta risco da dominação 
do mercado, através de pactos de eliminação de competição entre os 
empresários. No campo de licitações, a formação de consórcios pode reduzir o 
universo da disputa. O consórcio pode retratar uma composição entre eventuais 
interessados: em vez de estabelecerem disputa entre si, formalizariam acordo 
para eliminar a competição. Conforme Acórdão n.º 1165/2012-Plenário, TC 
037.773/2011-9, rel. Min. Raimundo Carreiro, 16.5.2012: Fica ao juízo 
discricionário da Administração Pública a decisão, devidamente motivada, 
quanto à possibilidade de participação ou não em licitações de empresas em 
consórcio. 

 
12.0. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS FINANCEIROS 

12.1. Para atender as despesas decorrentes deste contrato, foram aprovadas no 
orçamento para o exercício do ano de 2025, a seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 02.00 - PODER EXECUTIVO 
Unidade: 02.06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
1236507001.012 - Construção, Reforma e Ampliação de Unidades Escolar – Infantil 
44905100 - Obras e Instalações | CÓD. 247 
500.1001 - Recursos não vinculados de Impostos - Educação 

12.2. Os recursos para o ano de 2026 serão alocados nas peças de planejamento a 
serem enviadas à Câmara Municipal nos prazos estabelecidos na Lei Orgânica do 
Município. 
 
13.0. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

13.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos 
adiante: 

13.1.1. COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

I – Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis junto a Junta 
Comercial da respectiva sede, para o caso de empresário individual; 

II – Para licitante microempreendedor individual – MEI, Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, hipótese em que 
será realizada a verificação da autenticidade no sítio: 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

III – Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores, para os casos de 
sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada – EIRELI; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

IV – Caso o licitante seja sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro 
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz; 

V – Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local da sede do licitante, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores, para o caso de sociedade simples; 

VI – Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir. 

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 

13.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

I – Registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

II – Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual, Municipal ou 
do Distrito Federal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

III – Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal 
ou Distrital, do domicílio ou sede da licitante; 

IV – Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 
de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

V – Certificado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa 
Econômica Federal; 

VI – Certidão de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho (CNDT), mediante a apresentação de certidão 
negativa, em plena validade, que poderá ser obtida no sítio: 
www.tst.jus.br/certidao. 

Para a regularidade fiscal e trabalhista, será aceita certidão positiva com efeito 
de negativa. 

Caso o licitante seja considerado isento de tributos estaduais ou municipais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda Estadual ou da Fazenda Municipal do 
domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente que demonstre tal isenção. 

http://www.tst.jus.br/certidao


 

13.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

13.1.3.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o 
objeto da licitação consistente em Atestado(s) de Capacidade Técnica, 
fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando ter a licitante prestado serviço compatível como o objeto 
desta licitação. 

a) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade do(s) atestado(s), apresentando, 
quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em 
que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

13.1.3.2. Comprovação de registro do licitante e seus responsáveis 
técnicos, frente ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
(CREA) ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo (CAU), da 
região da sede do licitante. 

 
14.0. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

14.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

14.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou 
comissão especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 

14.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 
ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para 
a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais 
adequadas; 

14.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação contratual, conforme 
cronograma físico-financeiro; 

14.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da 
Contratada; 

14.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 
serviços objeto do contrato; 

14.7. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

14.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Munícipio 
de Taquaritinga do Norte para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento 
das obrigações pela Contratada; 



 

14.9. Arquivamento, entre outros documentos, de projetos, “as built”, especificações 
técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de 
inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas; 

14.10. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição 
indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 
 

a) “As built”, elaborado pelo responsável por sua execução; 
b) Comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 
c) Laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 
d) Carta "habite-se", emitida pela Prefeitura; 
e) Certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra 

junto ao Cartório de Registro de Imóveis; 
f) A reparação dos vícios verificados, tendo em vista o direito assegurado à 

Contratante no Art. 119 da Lei Federal nº 14.133/21 e no Art. 12 da Lei Federal 
nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

 
15.0. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

15.1. Executar cada uma das fases do empreendimento, com a alocação dos 
empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, 
fornecendo e utilizando os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios de 
qualidade e quantidade compatíveis com as especificações contidas no projeto e demais 
documentos técnicos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este 
contrato, bem como na sua proposta; 

15.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

15.3. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 

15.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com os Arts. 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 
de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, ou dos 
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

15.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 
serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

15.6. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além 
de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI; 

15.7. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 
que adentrarão no órgão para a execução das atividades contratadas; 

15.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere responsabilidade à Contratante; 



 

15.9. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados 
alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar 
constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme 
descrito neste instrumento contratual; 

15.10. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas 
da Contratante; 

15.11. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 
alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a 
Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de 
evitar desvio de função; 

15.12. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
execução do empreendimento; 

15.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho para menores de 16 (dezesseis) 
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos; nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; 

15.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

15.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

15.16. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de 
serviço para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar 
decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

15.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Contratante; 

15.18. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 
Contratante; 

15.19. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 
todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 
adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 
legislação; 

15.20. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24h (vinte e quatro horas), qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

15.21. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por 
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 
bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento; 



 

15.22. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros; 

15.23. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 
respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as 
redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação; 

15.24. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato; 

15.25. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU as Anotações e Registros de 
Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades 
pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis nº 6.496/1977 e 12.378/2010); 

15.26. Obter junto ao Município, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

15.27. Assegurar à CONTRATANTE: 

15.27.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, 
inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser 
realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, 
permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações. 

15.27.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações 
técnicas, da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais 
produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por 
terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista 
autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das 
sanções civis e penais cabíveis. 

15.27.3. Promover a organização técnica e administrativa das atividades, de 
modo a conduzi-las eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e 
especificações que integram ou fundamentam o Projeto Básico e este Contrato, 
no prazo determinado. 

15.27.4. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo 
sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, 
higiene e disciplina. 

15.27.5. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 
especificações do memorial descritivo. 

15.27.6. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro 
preposto responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, 
tais como, número de funcionários, de equipamentos, registro de ocorrências e 
outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação 
das atividades em relação ao cronograma previsto. 



 

15.27.7. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo 
com o estabelecido no instrumento contratual, no Projeto Básico e seus anexos, 
bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício 
de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do 
Termo de Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal 
da Contratante. 

15.27.8. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, 
por uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos 
resultantes de caso fortuito ou de força maior, por qualquer causa de destruição, 
danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, 
de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à 
obra. 

15.27.9. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente 
aprovados pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e 
provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e 
equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto 
no Projeto Básico e demais documentos anexos. 

15.27.10. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades 
previstas no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem 
como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias 
de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e 
atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.). 

15.27.11. A empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam 
regidos pela CLT deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato os seguintes documentos:  
 

1) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
2) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
3) Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, 
Distrital e Municipal do domicílio ou sede da contratada, conforme exigido 
no instrumento convocatório;  
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

15.27.12. Serão de exclusiva responsabilidade da contratada eventuais 
erros/equívocos no dimensionamento da proposta. 

15.27.13. Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza 
intelectual, após a assinatura do contrato, a contratada deverá participar de 
reunião inicial, devidamente registrada em Ata, para dar início à execução do 
serviço, com o esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam 
presentes os técnicos responsáveis pela elaboração do Projeto Básico, o gestor 
do contrato, o fiscal técnico do contrato, o fiscal administrativo do contrato, os 
técnicos da área requisitante, o preposto da empresa e os gerentes das áreas 
que executarão os serviços contratados. 



 

15.28. No prazo de 05 (cinco) dias após a assinatura do presente contrato, deverá 
prestar garantia correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, 
em conformidade com os Arts. 96 a 102, da Lei Federal nº 14.133/21, considerado o 
prazo previsto no Art. 96, § 3º, do mesmo diploma legal. 

15.28.1. A garantia prestada pela Contratada será liberada ou restituída após a 
fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva do 
Contratante e, quando em dinheiro, poderá ser atualizada monetariamente; 

15.28.2. Não ocorrendo a efetiva prestação de garantia no prazo determinado 
sujeitará a Contratada às penalidades legalmente estabelecidas, sem prejuízo 
da rescisão deste contrato; 

15.28.3. Conforme o caso e a critério do Contratante, a garantia prestada na fase 
de habilitação da respectiva licitação poderá ser utilizada na composição da 
referida garantia do contrato. 

 
16.0. DA SUBCONTRATAÇÃO 

16.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
17.0. DAS SANÇÕES 

17.1. A contratada será responsabilizada administrativamente, facultada a defesa no 
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei Federal nº 
14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos 
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções:  

a. Advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar 
causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 

b. Multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor 
do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; 

c. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das 
infrações administrativas previstas no referido Art. 155; 

d. Impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, 
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 
III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
de 05 (cinco) anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput 
do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção referida no § 4º do referido Art. 156; 



 

f. Aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 

17.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias 
após a comunicação a contratada, será automaticamente descontado da primeira 
parcela do pagamento a que a contratada vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios 
de 1% (um por cento) ao mês, ou, cobrado judicialmente. 
 
18.0. DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

18.1. Das obrigações com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais: 

a) As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

b) Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, 
da Lei 13.709/18. 

c) É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das 
hipóteses permitidas em Lei. 

d) Constitui atribuição da Contratada orientar e treinar seus empregados, quando 
for o caso, sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da 
LGPD. 

e) O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela 
Contratada. 

f) A Contratada deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento 
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por 
garantir sua observância. 

g) O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta 
cláusula, devendo a Contratada atender prontamente eventuais pedidos de 
comprovação formulados. 

h) A Contratada deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
mediante justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

i) Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever da Contratada 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, 
incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para 
fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e 
somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

j) Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, 
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem 
ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável 



 

de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, 
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 
de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem 
ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização 
desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 

k) O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao 
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 
especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados ANPD, por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 
 

Taquaritinga do Norte - PE, 05 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 

MARIA CAROLINA DE ARAÚJO ALBUQUERQUE 
Secretária de Obras e Urbanismo 

  



 

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO 
  
OBJETO: Contratação de empresa do ramo de engenharia especializada em mão de 
obra para reforma do Ginásio Experimental Municipal Severino Pereira da Silva no 
município de Taquaritinga do Norte – PE. 
  
1.0.DO TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1.O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, 
com o nível de precisão adequados, para a caracterização do objeto da contratação 
pretendida, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da 
Administração, representada pela sua estrutura organizacional. 
  
2.0. DA APROVAÇÃO 

2.1. Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta. 
  
Termo de Referência aprovado - Art. 6º, XXIII, da Lei 14.133/21: 
  

"Art. 6º Para os fins desta Lei, considera-se:" 
... 
XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de 
bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos 
descritivos:" 

  
A elaboração do termo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve 
conter os elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para 
caracterizar o objeto da licitação. 
 

Taquaritinga do Norte - PE, 05 de fevereiro de 2026. 
  
  
  
 
 

ELINES BRITO DE ASSIS 
Secretária de Educação, Cultura e Esportes 


